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I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria parlamentar que visa 

instituir políticas públicas de apoio aos pacientes portadores da Doença de 

Parkinson no estado de Santa Catarina. 

 

Na justificativa, o autor destaca que a Doença de Parkinson é 

caracterizada por sintomas motores, como tremores, rigidez e lentidão nos 

movimentos, além de manifestações não motoras, como depressão e distúrbios do 

sono. 

 

A proposta também enfatiza a importância de estabelecer 

diretrizes para a criação de programas de assistência médica, reabilitação e 

inclusão social dos pacientes, assegurando-lhes dignidade, autonomia, bem-estar e 

o tratamento adequado dos portadores da doença 

 

É o relatório. 

 
II – VOTO 
 

Nos termos do art. 72 c/c o art. 144, I do Regimento Interno da 

ALESC, cabe à esta comissão analisar a proposição quanto ao aspecto 

constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

 



 
 

 

Saliento que as atribuições e relações sugeridas, fundam-se na 

atribuição de natureza típica do Estado, não criando nova atribuição ou estrutura, 

conforme consta no art. 23 da Constituição Federal: 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

….. 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência;       

 

Por fim, no que trata da compatibilidade das leis, entendo que a 

proposta não esbarra em qualquer outra legislação vigente. Diante do exposto, 

considero que a matéria se encontra apta a prosseguir em sua tramitação. 

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 

144, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, pela 

ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 0028/2025. 
 

Sala das Comissões, 

 
NAPOLEÃO BERNARDES, 
Deputado Estadual 
Relator 
 

 


